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Emprego Jovem Ativo 

Desenvolvimento de experiências práticas em contexto de trabalho por equipas de jovens, compostas por 2 ou 3 
jovens desfavorecidos do ponto de vista das qualificações e da empregabilidade e 1 jovem qualificado, tendo em vista 
melhorar as suas condições de integração socioprofissional 
 
Tais experiências desenvolvem-se no contexto de um projeto, com a duração de 6 meses, o qual integra um plano de 
inserção para cada uma das duas tipologias de destinatários. 
 
O acompanhamento dos destinatários é da responsabilidade de um orientador designado pela entidade promotora. 
 

 Promover a integração socioprofissional de jovens, através do desenvolvimento de atividades que lhes 
permitam adquirir competências sociais e relacionais, transversais ou específicas 

 Promover o desenvolvimento e integração profissional de jovens não detentores da escolaridade obrigatória 
e em situação de desfavorecimento em matéria de qualificações, tendo em vista favorecer posteriores 
processos de qualificação escolar e profissional e melhoria das condições de empregabilidade 

 

Jovens com idade entre os 18 e os 29 anos, inclusive, inscritos como desempregados no IEFP, e que se encontrem 
numa das seguintes situações: 

 Não possuam a escolaridade obrigatória e se encontrem em particular situação de desfavorecimento face ao 
mercado de trabalho, nomeadamente porque abandonaram a escola ou não concluíram o 3º ciclo do ensino 
básico; 

 Detentores de uma qualificação de nível 6 ou superior do Quadro Nacional de Qualificações (QNQ), ou seja, 
detentores, no mínimo, de licenciatura 

 
 

Notas: 
 (i) São equiparadas a desempregados, as pessoas inscritas no IEFP como trabalhadores com contrato de trabalho suspenso com fundamento no 
não pagamento pontual da retribuição. 
(ii) As entidades promotoras estão impedidas de indicar destinatários com quem tenham estabelecido, nos 12 meses que precedem a data de 
apresentação da respetiva candidatura e até à data da seleção pelo IEFP, uma relação de trabalho, de prestação de serviços ou de estágio de 
qualquer natureza, exceto estágios curriculares ou obrigatórios para acesso a profissão. 
(iii) Os jovens mais qualificados devem ter perfil pessoal e profissional adequado à dinamização da atividade a desenvolver com os restantes jovens. 
 

 Pessoas coletivas de natureza jurídica pública ou privada, com ou sem fins lucrativos 
 

A entidade deve apresentar um projeto integrado que contemple, designadamente: 

 Descrição das atividades a desenvolver por cada um dos destinatários 

 A justificação da relevância da atividade para a integração dos destinatários, que não pode consistir no 
preenchimento de postos de trabalho 

 Um plano de inserção para cada uma das tipologias de destinatários 

 Um orientador responsável pelo acompanhamento dos destinatários 
 

Nota: No caso de pessoa coletiva de natureza privada com fins lucrativos, as atividades a desenvolver pelos destinatários devem inserir-se no 
âmbito de preocupações sociais ou ambientais que não se integrem na atividade principal da entidade. 
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 Previamente ao início da atividade é celebrado entre a entidade promotora e os destinatários um contrato de 
integração, reduzido a escrito, de acordo com modelo definido pelo IEFP. 

 

Nota: Durante o projeto é aplicável aos destinatários o regime da duração e horário de trabalho, descansos diário e semanal, feriados, faltas, 
segurança e saúde no trabalho aplicável à generalidade dos trabalhadores da entidade promotora. 
 

 No termo do projeto a entidade promotora deve entregar aos destinatários um certificado comprovativo de 
frequência e avaliação final, de acordo com modelo definido pelo IEFP. 

 

 

Para os jovens destinatários 
 

 Bolsa mensal, cujo valor é o seguinte: 
 70% do IAS* – para  os jovens desfavorecidos em matéria de qualificações e empregabilidade 
 1,3 IAS – para os jovens mais qualificados 

 Refeição ou subsídio de alimentação 

 Seguro de acidentes pessoais 
 
 

*Valor do IAS (Indexante dos Apoios Sociais): € 419,22 
 
 

Para as entidades promotoras 
 
A comparticipação financeira do IEFP é baseada na modalidade de custos unitários, por mês e por destinatário, 
integrando a comparticipação do IEFP nos seguintes encargos: 

 Bolsa mensal, financiada a 100% 

 Alimentação, no valor fixado para os trabalhadores que exercem funções públicas: 4,27€/dia  

 Prémio do seguro de acidentes pessoais: 3,296% x IAS = 13,82€ 
 

 

Para efeitos de candidatura, a entidade promotora deve reunir, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

 estar regularmente constituída e registada 

 preencher os requisitos legais exigidos para o exercício da atividade ou apresentar comprovativo de ter 
iniciado o processo aplicável 

 ter a situação contributiva regularizada perante a administração fiscal e a segurança social 

 não se encontrar em situação de incumprimento no que respeita a apoios financeiros concedidos pelo IEFP 

 ter a situação regularizada em matéria de restituições no âmbito do financiamento pelo FSE 

 dispor de contabilidade organizada de acordo com o previsto na lei 

 não ter salários em atraso (com exceção das empresas que iniciaram processo especial de revitalização 
previsto no Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas ou processo no Sistema de Recuperação de 
Empresas por via Extrajudicial) 

 não ter sido condenada em processo-crime ou contraordenacional por violação, praticada com dolo ou 
negligência, de legislação de trabalho sobre discriminação no trabalho e emprego 

Notas: 
(i) As empresas que iniciaram processo especial de revitalização, previsto no Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas (CIRE), podem 
candidatar-se à medida, devendo para o efeito fazer prova dessa situação. O mesmo se aplica às empresas que iniciaram o processo no Sistema de 
Recuperação de Empresas por Via Extrajudicial (SIREVE). 
(i) A observância dos requisitos é exigida no momento da apresentação da candidatura e durante o período de duração do apoio financeiro. 
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A candidatura é efetuada por submissão eletrónica, através do portal NetEmprego no serviço de Candidaturas 
Eletrónicas a Medidas de Emprego. 
 

 Portaria n.º 150/2014, de 30 de julho 

 Regulamento (a disponibilizar brevemente) 
 

Para obter informações mais detalhadas ou esclarecer dúvidas: 

 Consulte o portal do IEFP (www.iefp.pt) 

 Contacte pelo telefone 808 200 670 (dias úteis das 8h às 20h) 

 Dirija-se a um centro de emprego ou centro de emprego e formação profissional 

http://www.netemprego.gov.pt/IEFP/eForms/entrada.jsp
http://www.netemprego.gov.pt/IEFP/eForms/entrada.jsp
https://dre.pt/pdf1sdip/2014/07/14500/0402404027.pdf

